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O parque têxtil nacional demanda cerca de um

milhão de toneladas de pluma, das quais em torno de

10% estão sendo supridos com importação. Faz-se

necessário que o país aumente sua produção para

melhoria da balança comercial Brasileira e

manutenção do parque têxtil, utilizando-se de

tecnologias que permitam melhorar qualidade dos

produtos e aumentar a produtividade das lavouras. O

cultivo dos algodoeiros arbóreo ou perene

(Gossypium hirsutum L.r. marie galante Hutch.),

herbáceo ou anual (Gossypium hirsutum L.r.

latifolium Hutch.) e os derivados do cruzamento dos

tipos arbóreo e herbáceo, apresenta-se como uma

das principais alternativas agrícolas para o Nordeste

brasileiro, da mesma forma que o cultivo do algodão

herbáceo é uma das culturas mais rentáveis nas

demais regiões do país.

Para que uma cultura externe o seu potencial

genético é necessário que sua exploração seja

realizada em regiões que ofereçam condições

ecológicas adequadas às suas características

agronômicas e a semeadura efetuada na época

correta.

Para o algodoeiro HERBÁCEO, as condições

climáticas consideradas para as áreas aptas foram

as seguintes: 1 - temperatura média do ar entre 20

e 30 °C; 2 - precipitação anual entre 500 e 1.500

mm; 3 - umidade relativa média do ar em torno de

60%; 4 - nebulosidade (cobertura de nuvens) inferior

a 50%; 5 - inexistência de inversão térmica, isto é,

dias muito quentes e noites muito frias, e 6 -

inexistência de alta umidade relativa do ar associada

a altas temperaturas.

Para definição das épocas de plantio, se

consideraram resultados de ensaios conduzidos em

diferentes locais da região Nordeste, sendo a época

chuvosa de cada município considerada como o

período entre os meses em que ocorreram pelo

menos 10% do total da precipitação anual, o ciclo

fenológico das cultivares sugeridas para plantio e a

colheita no período seco. No entanto, é importante

ressaltar que o regime pluviométrico para o

Nordeste brasileiro, apresenta acentuada

variabilidade espacial e temporal, o que implicando

no fato de que, em alguns anos, o período chuvoso

se antecipa ou atrasa em relação à média.
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SOLOS APTOS PARA O PLANTIO

ALGODÃO HERBÁCEO: Os solos considerados aptos

para este tipo de algodoeiro são de caráter eutrófico

pertencentes aos grupos Latossolos, Argissolos,

Chernossolos, Planossolos, Cambissolos, Vertissolos,

Argissolos, Neossolos e suas associações.

MUNICÍPIOS E PERÍODOS FAVORÁVEIS AO
PLANTIO

A relação dos municípios aptos para o plantio -

suprimidos todos os outros em que a cultura não é

recomendada neste zoneamento – baseou-se em

dados disponíveis por ocasião da sua elaboração

(Tabelas 1 e 2); portanto, se algum município mudou

de nome ou foi criado pela emancipação de um

daqueles da listagem abaixo, todas as

recomendações serão idênticas às do município de

origem, até que nova relação o inclua formalmente.

A época de plantio indicada pelo zoneamento

(Tabelas 1 e 2) não deverá ser prorrogada nem

antecipada, em hipótese alguma. No caso de ocorrer

algum evento atípico ou época indicada como, por

exemplo, seca excessiva que impeça o preparo do

solo e semeadura ou excesso de chuvas que não

permitam o tráfego de máquinas na propriedade,

recomenda-se aos produtores não efetivarem a

implantação da lavoura nesta safra no local atingido

uma vez que, fatalmente, o empreendimento estará

sujeito a eventos climáticos adversos que não podem

ser previstos pelo zoneamento.

CULTIVARES

As cultivares de algodão a serem utilizadas devem

ser as inscritas no Registro Nacional de Cultivares –

RNC, do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, no âmbito do Zoneamento Agrícola,

com suas características, reação a doenças e

eventos adversos, indicadas pelos Obtentores/

Detentores (Tabela 3). (Instrução Normativa nº 1, de

11.11.98, Secretaria da Comissão Especial de

Recursos - CER, publicada no Diário Oficial de

12.11.98). A ocorrência de resultados diferentes

daqueles detalhados e informados, será de inteira

responsabilidade dos respectivos Obtentores/

Detentores das cultivares (Art. 4º da Instrução

Normativa nº 1).

DOENÇAS e PRAGAS NÃO COBERTAS
PELO PROAGRO

 De acordo com o Ministério da Agricultura Pecuária

e Abastecimento, as doenças e pragas abaixo

relacionadas não são cobertas pelo PROAGRO,

tornando-se responsabilidade do produtor a adoção

de medidas e tecnologias para seu controle.

Tabela 1. Municípios do Estado de Alagoas aptos para

plantio de algodão e período de semeadura para o para o

período de 15 de abril a 15 de maio.

Tabela 2. Municípios do Estado de Alagoas aptos para

plantio de algodão e período de semeadura para o mês

de abril.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A agricultura de sequeiro não permite controle da

oferta hídrica, pondo em risco a atividade com risco

de cultivo em períodos inadequados, podendo a safra

ser comprometida pelo excesso ou pela escassez de

água, acarretando prejuízos aos produtores e aos

agentes financiadores da atividade.

A exploração de culturas em áreas não apropriadas

Tabela 3. Cultivares de algodão HERBÁCEO
desenvolvidas pela Embrapa e suas características

fenológicas.

* Cultivar recomendada para irrigação

   AR = Altamente Resistente MR = Moderadamente resistente MS =

Moderadamente suscetível S = Suscetível
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impossibilita rendimentos satisfatórios, além de

contribuir para o mau uso do solo e da água,

propiciando a degradação e a subutilização dos

recursos naturais disponíveis.

A superfície terrestre se comporta de forma

dinâmica, apresentando mudanças causadas por

fenômenos naturais ou como conseqüência da ação

antrópica. Devido à necessidade de se obter o

máximo rendimento com a preservação dos recursos

existentes em determinada área, é notória a

necessidade de planejamento e ordenamento da

exploração, de acordo com as características locais.

O uso irracional dos recursos naturais se reflete

principalmente na degradação da cobertura vegetal e

no uso incorreto do solo. O planejamento ambiental

visa reordenar o uso do solo, de maneira que a

intervenção humana minimize os impactos

ambientais negativos.

A avaliação do potencial do solo é um estágio muito

significativo nos estudos ambientais voltados aos

zoneamentos e planejamentos. A identificação de

regiões com condições edafoclimáticas, que

permitam às culturas externar o seu potencial

genético, é prática imprescindível para o sucesso da

agricultura. Estudos relacionando a interação solo -

planta – clima, permitem a definição das áreas que

apresentam aptidão para a exploração agrícola das

plantas, viabilizando a atividade. A técnica do

zoneamento com base em informações do solo,

planta e clima, possibilita a definição dos ambientes

agroecologicamente favoráveis para que as culturas

potencializem suas características agronômicas,

como se estivessem em seu habitat natural.
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